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Senhor Presidente, 
Senhor Presidente, Requeiro à Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as 

formalidades legais nos termos regimentais desta Casa Legislativa, que seja 
solicitado ao Exmo. Sr. Vinícius Labanca, que as ordens de serviços assinadas a 
partir da aprovação desse pleito sejam enviadas à essa casa legislativa num 
prazo máximo de 72 horas. 

JUSTIFICATIVA 
Por meio deste requerimento, venho solicitar ao Poder Executivo que as 

ordens de serviço assinadas a partir da aprovação deste pleito sejam enviadas a 
esta Casa Legislativa num prazo máximo de 72 horas. Contendo as seguintes 
informações: Nome da obra, empresa contratada, valor destinado {Caso a obra 
seja construção e já esteja concluída). Nome da obra, empresa contratada, valor 
destinado e prazo estimado para a conclusão {Caso a obra seja construção e já 
esteja em andamento). Nome das ruas, empresa contratada, valor destinado 
{Caso a obra seja pavimentação ou asfaltamento e esteja concluída). Nome da 
obra, empresa contratada, valor destinado e prazo estimado para a conclusão 
{Caso a obra seja pavimentação ou asfaltamento e esteja em andamento). Esta 
medida é fundamental para garantir a transparência na gestão pública e 
permitir o acompanhamento ágil e eficaz das ações do governo por parte dos 
representantes eleitos pelo povo. O envio das ordens de serviço assinadas no 
prazo estabelecido permitirá que esta Casa Legislativa cumpra sua função de 
fiscalização e prestação de contas de maneira mais eficiente e atenda às 
necessidades da comunidade de forma mais ágil. 

Sala das sessões, 18 de outubro de 2023. 
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